
MUNICÍPIO DE CARAGUAT A TUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 2.596, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021. 

''.Altera a Ementa e o artigo 1° da Lei Municipal 2.036/2012 
para corrigir a localização correta do início da Rua Argemiro 
Alves da Silva, localizada no Loteamento Portal Patrimonium, 
Bairro Massaguaçu". 

Autor: Vereador Celso Pereira . 

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR, Prefeito Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei , FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promu lga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica a Ementa, assim como o artigo 1° da Lei Municipal nº 2036, de 
5 julho de 2012, que denominou de "Argemiro Alves da Silva", vigorando com as 
seguintes redações: 

(Denomina de Argemiro Alves da Silva, a Travessa Sem Nome, localizada 
no Loteamento Portal Patrimonium, Bairro Massaguaçu). 

"Art. 1° Denomina de "Argemiro Alves da Silva", a Travessa Sem Nome, 
que se inicia na Rua Carlos Drummond de Andrade e- termina em área de 
propriedade particular, localizada no Loteamento Portal Patrimonium, Bairro 
Massaguaçu." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 17 de dezembro de 

JOSÉ PEREIRA DE AGJ LÁR JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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